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DECRETOS

Pessoal decorrentes de Contratos de Terc

Ficha: 699 13.392.2018.2091.2091 Produção
e Difusão Cultural -1.080,00

3.1.90.94.00 Indenizações Restituições
Trabalhistas

Ficha: 700 13.392.2018.2091.2091 Produção
e Difusão Cultural -1.620,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais

Ficha: 702 13.392.2018.2095.2095 Produção
e Difusão Cultural -8.265,02

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 703 13.392.2018.2095.2095 Produção
e Difusão Cultural -5.906,00

3.3.90.31.00 Premiações Culturais,
Art., Cient., Desport.

Ficha: 704 13.392.2018.2095.2095 Produção
e Difusão Cultural -5.000,00

3.3.90.32.00 Material de Distribuição
Gratuita

Ficha: 705 13.392.2018.2095.2095 Produção
e Difusão Cultural -3.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 706 13.392.2018.2095.2095 Produção
e Difusão Cultural -10.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 707 13.392.2018.2095.2095 Produção
e Difusão Cultural -10.130,00

3.3.90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.14933/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24 de
Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 537.186,61 (quinhentos e
trinta e sete mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e um
centavos), para reforço das dotações vigentes:

02 11 01 GABINETE DO
SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE

534 10.122.2012.2060.3360 Manut.
dos Serv. Administ. Gerais - Sec. Mun. de Saúde100,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restitui-
ções

535 10.122.2012.2060.3360 Manut.
dos Serv. Administ. Gerais - Sec. Mun. de Saúde2.600,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

DECRETO N.14934/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 1974, de 24 de
Dezembro de 2009, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 52.561,02 (cinqüenta e
dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e dois centavos), para
reforço das dotações vigentes:

LOCAL: 19 FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DE JI-PARANÁ

19 01 01 GABINETE DO PRESI-
DENTE

Ficha: 688 13.392.2018.2090.2090 Produção
e Difusão Cultural 8.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil

Ficha: 690 13.392.2018.2090.2090 Produção
e Difusão Cultural 3.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 691 13.392.2018.2090.2090 Produção
e Difusão Cultural 1.050,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

Ficha: 692 13.392.2018.2090.2090 Produção
e Difusão Cultural 5.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 693 13.392.2018.2090.2090 Produção
e Difusão Cultural 20.511,02

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 694 13.392.2018.2090.2090 Produção
e Difusão Cultural 15.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 19 FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DE JI-PARANÁ

19 01 01 GABINETE DO PRESI-
DENTE

Ficha: 697 13.392.2018.2091.2091 Produção
e Difusão Cultural -5.400,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis
- Pessoal Civil

Ficha: 698 13.392.2018.2091.2091 Produção
e Difusão Cultural -2.160,00

3.1.90.34.00 Outras Despesas de

Permanente
536 10.122.2012.2062.3162 Fopag –

SEMUSA 20.000,00
3.1.90.08.00 Outros Benefícios

Assistenciais

538 10.122.2012.2062.3162 Fopag –
SEMUSA 23.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

02 11 11 Fundo Mun. Saúde-
Atenção Básica

554 10.301.1021.2061.1002 Manut.
dos Serviços do Programa Saúde da Família - P.S.F
25.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

556 10.301.1021.2061.1002 Manut.
dos Serviços do Programa Saúde da Família - P.S.F
25.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

822 10.301.1021.2066.0100 Manuten-
ção dos Serviços do PAB 30.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

02 11 12 Fundo Mun.Saúde-
Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar

586 10.302.1021.2068.1010 Manuten-
ção dos Serviços do Hospital Municipal271.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

589 10.302.1021.2068.1010 Manuten-
ção dos Serviços do Hospital Municipal125.551,61

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

592 10.302.1021.2068.1010 Manuten-
ção dos Serviços do Hospital Municipal135,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

02 11 13 Fundo Mun.Saúde-
Vigilância em Saúde

612 10.305.1021.2073.1001
Manut.dos Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças
8.500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

618 10.305.1021.2073.1002
Manut.dos Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças
3.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

626 10.305.1021.2073.1004
Manut.dos Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças
3.300,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

02 11 01 GABINETE DO
SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE

525 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv.
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde-100,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil

526 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv.
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde-2.600,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

537 10.122.2012.2062.3162 Fopag – SEMUSA
-43.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção
Básica

549 10.301.1021.2061.1001 Manut. dos
Serviços do Programa Saúde da Família - P.S.F -50.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil
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575 10.301.1021.2078.0100 Fopag - PAB -

30.000,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil

02 11 12 Fundo Mun.Saúde-Atenção de
MAC Ambulatorial e Hospitalar

587 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos
Serviços do Hospital Municipal-7.135,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com
Locomoção

588 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos
Serviços do Hospital Municipal-1.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

590 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos
Serviços do Hospital Municipal-118,10

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores

591 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos
Serviços do Hospital Municipal-999,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

592 10.302.1021.2068.1010 Manutenção dos
Serviços do Hospital Municipal-1.434,51

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

594 10.302.1021.2079.1010 Fopag - HOSPI-
TAL MUNICIPAL -386.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

02 11 13 Fundo Mun.Saúde-Vigilância em
Saúde

615 10.305.1021.2073.1001 Manut.dos
Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças -
4.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

617 10.305.1021.2073.1001 Manut.dos
Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças -
4.500,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

620 10.305.1021.2073.1002 Manut.dos
Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças -
3.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

629 10.305.1021.2073.1004 Manut.dos
Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças -
3.300,00

3.3.90.95.00 Indenização pela Execução de
Trabalhos de Campo

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de agosto de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal


